
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DA 6ª RELATORIA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
 
 

Processo nº. 5727/2022 

 

CARLOS ALBERTO COELHO DA COSTA, brasileiro, casado, agente público, 

inscrito no CPF sob o nº 236.267.121-68, residente e domiciliado em Itacajá - 

Tocantins, já qualificado nos autos, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Itacajá - Tocantins, vem respeitosamente à ilustre 
presença de Vossa Excelência, para apresentar suas razões e manifestação, 

em consonância com o Despacho nº 1183.2022, conforme demonstrará a 

seguir:   
 

I – O DESPACHO 

O presente processo se trata-se da fiscalização realizada no âmbito da Sexta 
Diretoria de Controle Externo acerca do Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Itacajá - Tocantins, sob responsabilidade do Sr. Cassio 
Aureliano Pereira, realizada em 02/08/2022. 

 

II – DOS FATOS  

           Primeiramente insta ressaltar que o Portal de Transparência da 
Câmara Municipal de Vereadores sempre funcionou a contento, 
entretanto, em algum momento pode acontecer do site ficar inoperante e, 
provavelmente quando esteve sem funcionar por algum período de 
tempo, foi empreendida a fiscalização.  
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III - DO MÉRITO 

 O ora Requerente impugna todos os fatos articulados no processo em 

epígrafe, esperando a anulação do referido processo e consequentemente 

multas futuras a serem geradas, pelos motivos elencados a seguir, senão 
vejamos:  

Primeiramente, vale ressaltar que tomamos conhecimento da 
citação em 02/09/2022, motivo pelo qual pede-se ponderação pelas 
tentativas frustradas através dos ofícios desta Colenda Corte de Contas.  

Outrossim, vale esclarecer que as pendências no Portal de 
Transparência, conforme apontamento constante na Análise Preliminar de 

Acompanhamento nº 451/2022, forram todos prontamente atendidos, 

considerando serem falhas pontuais de servidores desta Câmara Municipal, as 

quais tomamos as providencias necessárias para que não mais ocorra, 

podendo ser verificada o pleno funcionamento do portal da transparência no 

próprio site, https://www.itacaja.to.leg.br/  a qualquer momento. 

 
O Presidente da Câmara Municipal sabendo da importância do “Portal 

de Transparência”, para que a população possa ter acesso às informações 

sobre a administração pública municipal, em vários aspectos, vem informar que 

o mesmo se encontra em pleno funcionamento. 

 
III – DO DESPACHO 

A 6ª DICE sugeriu a Citação do senhor, gestor, CARLOS ALBERTO COELHO 
DA COSTA, CPF: 236.267.121-68 nos termos do artigo 81, III, da Lei Estadual 
nº 1.284/2001, para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 
desta, com fulcro no artigo 28, I, combinado com o artigo 30, da Lei Estadual nº 
1.284/2001, apresentarem alegações de defesa acerca da infração abaixo:  
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Vale ressaltar Excelência, que em consulta ao referido site eletrônico 
https://www.itacaja.to.leg.br/, onde resta constatado que as pendências 
inicialmente apontadas pelo autor, na área do “Portal da Transparência” foram 
em regra solucionadas pela gestão municipal, fato que demonstra que o 
referido site eletrônico está em constante atualização e complementação, 
senão vejamos: 
 
Os itens de exigibilidades essenciais averiguados não atendidos: 
 

1. Não alimentação ao SICAP-LCO, conforme item 7.1. 
Foi constatado em pesquisa realizada na data 02/08/2022, ausência portal 
transparência da câmara e SICAP-LCO das licitações, conforme imagem 
abaixo:  
 
Apontamento Imagem 1. 
 
Imagem 1 – Consulta realizada na relação de Licitação da entidade: 

 
 
Neste item, esclarecemos Excelentíssimo Conselheiro Relator, que todas as 
informações provenientes dos procedimentos licitatórios da Câmara Municipal 
de Itacajá, foram devidamente inseridos no portal da Câmara Municipal, 
(https://www.itacaja.to.leg.br/licitacoes), (https://www.itacaja.to.leg.br/licitacoes/-
1/-1/1/all/all/all/1) e/ou (https://www.itacaja.to.leg.br/licitacoes-sicaplco), com os 
respectivos documentos em anexo, conforme descrição abaixo. 
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Apontamento Imagem 2. 
 
Imagem 2 – Consulta realizada ao SICAP LCO: 

 
 
Conforme observamos da imagem acima, não há alimentação ao SICAP-
LCO, demonstrando clara infração a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 
3, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017, pela Câmara Municipal de Itacajá - TO, 
conforme trecho da IN 02/2017: 
 
Neste item, esclarecemos Excelentíssimo Conselheiro Relator, que todas as 
informações provenientes do s procedimentos licitatórios da Câmara Municipal 
de Itacajá, foram devidamente inseridos no SICAP-LCO 
(https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca/ListaLicitações), com os respectivos 
documentos em anexo, conforme descrição abaixo. 

 



 
 
 
 
 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
 

 

 
 

 
 



 
 
 
 
 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
 

 

 
 
IV – DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, REQUER a Vossa Excelência:  
Diante das razões supra expendidas, requer a Vossa Excelência que a 

presente defesa seja aceita, resultando no atendimento das pendencias 
pontuadas do Portal de Transparência da Câmara Municipal de Itacajá - 
Tocantins, com o arquivamento do presente processo, considerando que 
todas as informações poderão ser obtidas no site oficial da Câmara Municipal - 
https://www.itacaja.to.leg.br/. 
 

Desde já requer ponderações na análise deste julgamento, haja vista 
que esta nossa administração vem se empenhando e cumprido todas as 
exigências deste Tribunal de Contas e demais normas conforme acima exposto 
e documentos ora juntados. 

 
Câmara Municipal de Itacajá - Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Setembro de 2022. 
 
 

------------------------------------------------------------------- 
CARLOS ALBERTO COÊLHO COSTA 

PRESIDENTE 
Exmº Senhor 
Cons. Relator ALBERTO SEVILHA 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 
Palmas – Tocantins. 
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